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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RU^ JOSE 0E FR^Iç^ PEAE,R^. l'í0. CEt.: l5-2!0.000. FONE/FrI:10,12) 3a.a.l2!3

CONTRATO DE PRESTÂçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PUBI.ICO N9 OO4l2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE.2O612023

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais quê entre si celebram,

de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPI n.e 95.684.544/0001-26,

com endereço à Rua losé de França Pereira, 10, CEP: 85.230-000, Santa l\,,laria do Oeste -Pr, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o sr. OSCÂR DELGADO, brasiieiro, casado, portador

dâ Cédulâ de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-A7, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lardim Santâ Clarâ, nesta cidade, doravante denominado

CoNTRATAÍ{TE e, de ourro lado, a empresa DINIZ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE LÍDA, inscrita no

CNP.I 50.687.299/0001-72, locâlizada na Rua Tiradentes, 789, lardim Filadelfia, Município de Íurvo/PR,

neste ato representado pela Srê. DENIZE DlNlZ, brasileira, portadora do CPF/MF n.e 414.606.349-34,

residente e domiciliada na Rua Tiradentes, 789, Jardim Filadelfia, Município de Íurvo/PR, doravante

denominado CONTRATADA, têm justo e contratada a pÍestação de serviços em saúde, nos termos da Lei

nc.8.666/93 e das cláusulas e condiçôes abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e

mutuâmente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Chamamento Publico ne. 0O41202, e lnexigibilidade 011/2023

para CREDENCIAMENTO DE §ERvlçoS EM SAÚDE, no âmbito do MunicÍpio de Santa Maria do oeste, para

atender a necessidade temporária e de excepcional interes5e público, dispensado o concurso público,

consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição Federal, para contratação, por tempo

determinado e em conformidade com o disposto na Lei ns. 8.666/93, suas alteraçôes, demais disposições

legais e regulamentares âplicáveis à espécie, o contratante e a contrâtada, âo final assinados, têm entre

sijusto e contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRÂ - Do oBIETo

o presente contrato tem por objetivo o credenciamento da empresa DINIZ PRESTAÇÃO DE

sERVtçOs DE sAÚDE LTDA, contratado para FORNECTMENTO DE PROFISS|ONAL, TÉCN|CO(A) DE

ENFÉRMAG€M PÂRA ATENDCR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR, CONFORME EDITAI- DE CHAMÂMENTO PÚBLICO 004/2023, nos prazos valores e condições

estipuladas neste instrumento e da5 demais disposições constantes no Chamamento Publico n9 004/2023

€ lnêxigibilidade OIU2O23, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,
independentemente de transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA - Do vAToR coNTRATUAL

O valor mensal da contratação para os Serviços de Técnico(a) de Enfermagem para atuação na Secretaria

Municipal de Saúde, com os demais serviços, conforme descrito abaixo:

ITEM 01: Técnico (a) -1 4oh/semanal Rosiane Vouk, inscrita no CPF ne 056.695.469-97, COREN - pR

001881768, residente e domiciliada na Rua Valdemar Neri Machado, s/n, Jardim Tropical, Município de
Santa Maria do Oeste/PR, valor mensal RS 3.325,00 (Três mil trezentos e vinte e cinco reais) totalizando
um valor totalde 12 meses de RS 39.900,00 (Trinta e nove mil e novecentos).
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ITEM 02: : Técnico (a) -2 4oh/semanal Silvane Aparecida Gulanoski, inscrita no CPF n-o 035.186.979-43,
COREN - PR 001408783, residênte e domiciliada na Rua José de França Pereira, s/n, Cêntro, Município de

Santâ Maria do Oeste/PR, valor mensal RS 3.325,00 ( Três miltrezentos e vinte e cinco reais) totali2ando
umvalortotal de 12 meses de RS 39.900,00 (Trinta e nove mil e novecentos).

ITEM 03: Técnico (â) -3 40h/semanal Camila de Fatima Volski, inscrita no CPF ne 072.818.819-83, COREN

- PR007.467.474, Íesidente e domiciliada em Assentamento Araguai, lote 27, s/n, Bairro Rural, Município
de Senta Maria do Oeste/PR, valor mensãl RS 3.325,00 ( Três mil trezentos e vinte e cinco reais)

totalizando umvalortotal de 12 meses de RS 39.900,00 (Trinta e nove mil e novecentos).

Parágrefo Primeiro: O valor do presente contrato, a princÍpio, não sofrerá reajuste pelo período de

vigência. Eventual correção durantê este período será revista com base nos índices oficiais, utilizando-se

dos critérios de conveniência e oportunidade da Administrâção Pública, mediante assinâtura de Termo

Aditivo.

Parágrafo Sêgundor O valor do caput prevê a prestação na totalidadê da carga horária, plantões ou

serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à aÍerição do quentitativo

do eÍetivo cumprimento, tÍanscritos na correspondente nota fiscal e formalmente aceita pelo Gestor

do Contreto, podendo ser deduzidos os valores correspondentes às ausências e/ou não prestação dos

serviços, o pagamento será realizado até o 15e útil do mês seguinte aos dos serviços prestados.

ParágraÍo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório emitido pela

Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito, com crédito direto em

conta de titularidade da Pessoa de Denize Diniz, ora credenciada.

cúUsUtA TERCEIRA - Do PRAzo

O prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste instrumento,
podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo superior, limitado ao máximo

60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse público do lvlunicípio de Santa Maria do Oeste.

CúUSUtA QUARTA: DA FIScATIzAçÃo, INSTRUçõEs E APERFEIçoAMENTo Dos sERvIços

Caberá ao MunicÍpio de Santâ Maria do Oeste â coordenação, controle e Íiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados não

eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágraío Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de deÍesa.

cúUsUu qUINTA - DAs oBRIGAçóEs DA coNTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrâto, a Contratada se obriga a manter durante a vigência deste

Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico ne 004/2023 e lnexigibilidade

Olll2O23, bem como atender as condições e os critérios mínimos estâbelecidos pelo l!4unicípio de Santa

Maria do Oeste. visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Único:A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)no processo

de dispensa:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco,

sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no processo de
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cúUsUtA sÉflMA - DAs oBRIGAçÕEs Do CoNTRATANTE

São obrigaçôes do Contratânte, durante a vigência do presente Contrato:

l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulâdos por este termo regente
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E
credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga horária destinada pelo

Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e íegulamentarês aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidadê ao público em geral, prestando atendimento

adequado, imediato e eficâz, fornecêndo as informações requeridas, ressalvadas as protegidas pelo sigilo
profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução

deste;

V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição

para execução do objeto deste;

Vl- Manter conduta compatível com a moÍâlidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em

decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-sê aos regulamentos da Contratantê no que concerne ao regime disciplinar, organizâção

de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício profissional objeto

deste instrumento quando solicitado pelo Contrâtante;

X - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto atendimento;

xl - Não delegar a terceiros as ãtribuiçôes que sejam de sua competência e responsabilidadê em

decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou objêto, que

não seja de sua propriedadê, do local onde executa o objeto deste;

Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

XIV - Nâo praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o

objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da Administrâção Públicai

XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste termo,

colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos

pessoais ou vântagêns de qualquer espécie, êm razão da execução do presente termo;

xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de qualidade

máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao respectivo

conselho dê classe, quanto a terceiros,

cúUsUI.A sExIA - DA R€sPoNsÂBITIDAoE cIvIT DA CoNTRATADA:

PâÍágrefo Primeiro: A contratada é responsável pela indenização de danos causados no exercício de sua

profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros, decorrentes do ato ou omissão

voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados, ficando assegurado ao Contratante o direito

de regresso.
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ll- esclarecer a Contrãtada acerca de toda e qualquer dúvidâ, em tempo hábil, com relação a execução

do obieto deste contrato.

lll - fiscalizâr â execução dos serviços prestados pela Contratada, podêndo rejeitá-los quandô estiverem

fora dâs êspêcificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstâs em Contrato, bem como

em relação às iÍregularidades detectadas nos casos de rejeição, deieitos ou vícios relacionados ao objeto
contratado.

cúusutA otrAVA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos financeiros
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúUsUtA DÉcIMA - DAs PENAIIDADES

O descumprimento total ou parcial das obri8ãçôes assumidas ou o cumprimento em desacordo com o

pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93 e alteraçôes,

conforme a Bravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DÂ5 MUI.ÍAS

O Contratante, no uso das prerrogâtivas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87, inciso ll, da

Lei 8.666/93, ãplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade com o

estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
por infração de qualquer cláusula ou condição deste termo, sem pÍejuízo das demais penalidades

previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recuÍsos previstos no Artigo 109 da Lei ns 8.666/93 e

alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a Prefeitura de Santa Maria

do Oeste. D6uffiro !!r.n.!o di!,lôxEnr.

DOTAçôES

2023 l:iso 13.002. 10.301.1001.2075 leooo l:.r.so.:s.oo.oo lDo Exercício

2023 lrrso 13.002.10.301.1001.2075 lrozo ls.:.s0.:s.oo.oo loo rxercício

2023 l:sso 13.002.10.301.1001.2o8o lrzro lr.:.so.es.oo.oo lDo 
Exercício

2023 P:so 13.002.10.301.1001.2080 lezzo lr.a.so.rs.oo.oo loo Exercício

2023 l:aso 13.002. 10.301.1001.2080 l:z:o la.r.so.rs.oo.oo loo Exercício

2023 lr:so 13.002.10.301.1001.2080 lasao lr.r.so.rs.oo.oo loo rxercício

2023 l:rso 13.002. 10.302.1001.2077 l:zso lr.s.so.:s.oo.oo lDo Exercício

CúUSUI.A DÉCIMÂ SEGUNDA - DA REsc|sÃo
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Exercício da da programáticà
lfont" d" lru.tur"r" da despesã 

lGruoo 
da Íonte

lrecurso I I
dêspesâ

cúusurA NoNA - DAs sANçÕEs aDMtNtsrRATtvAs E tNADTMpLEMENTo Dos s€Rvtços

Pela inexecução totâl ou pârcial do contrãto, o Contratante poderá, gârantida a prévia defesa, aplicar à

Contratada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.656/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descÍedenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
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Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de aprovado(s) no

Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não cumprimento de quaisquer de

suas cláusulas e condiçôes, bem como os previstos na legislação referente a Licitações e Contratos

Administrativos.

ParágraÍo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer pÍocedimento judicial ou

extrajudicial por parte do Contratante, a r€tenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao

valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos

danos.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, â não ser o ressarcimento de despesas autorizadâs pelo Contratante e, comprovadamênte

realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúUsuTA DÉcIMA TERCEIRÂ - DAs ATTERAçÕEs

Quaisquer alteraçôes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na

forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

PaÍágJaÍo PrlmeiÍo: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do termo de

Dispensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo

Contratânte.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - Do G€sToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a Srê Arlete Latzuk, portadora do RG ne 7,040.120-7, inscrlta

no CPF/MF sob. n" 021.148.149-12 funcionária desta municipalidade, designada ao cargo de Secretária

Municipal de 5aúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordãdos, conforme

dispôe o artiSo 67 da Lei Federal n.e8.666/93.

cúusurA DÉqMA eurÍ{TA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

Parágrafo PÍimeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente

vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratânte nenhuma relação jurídica sobre

qualquer título ou fundamento.

ParágraÍo Setundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no

caso da rescisão por motivos alheios â sua vontâde e sem inÍração de quaisquer cláusulas e condições

contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em

todos os seus têÍmos, cláusulas e condiçõês, por si e seus sucessores.

Parágraío Quarto: Para os efeitos de direito valem parâ este Contrato as disposições da Lei Federal ns

8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis decorrentes da

natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de

Dirêito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçóes trabalhistas, tributárias e

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por qualquer vínculo

empregatício que venhâ a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

cúusutÂ DÉctMA sE)fiA - Do FoRo
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Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais pendências

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja ou

venha â ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos

os seus termos, as normas contidas na Lei ne 8.666/93 e alterações subsequentes, Lei ne 12.842/2013, Lei

ne 8.080/90, Portaria n-o 1.286/93 de Ministerio da Saúde e legislação pertinente.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (Três)vias de igual teor e forma,
para um só eÍeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do oeste- Pr,04 de outubro de 2023

Contratantê:

Contratado:
Doamíto.r'in.dô dilibihác

g--{ub OoGEDI€
D.r.: o./ ro/2o8 r3:.§ro{3oo
V.Íifi qu. s htqÉr//eüdar.iú.!d.b.

DINIZ PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE SAÚDE LTDA,@
OSCAR DEI-GADO

Prefeito Municipâl

T u nhas:

ESER

RG.: 1,350.536-8

CPF:101.998.209-88

]OANA LU SILVA DE ANDRADE

RG: 6.832.891-8

CPF. O29 .57 8.249-A7
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 206/2023

coNTRATADA: DtNtZ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 50.687.299/OOO1-

72, com sede na Rua Tiradentes,789, Jardim Filadelfia, Sala 02, CEP 85.150-000, Cidade de Turvo/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL HABILITADOS

EM SERVIçOS OE SAÚDE, TÉCNrcO(A) DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE.P& CONFORME EDITAL OE

CHAMAMENTO PÚBLICO OO4/2023."

VATOR TOTAL: RS 119.700,00 (Cento e dezenove mil e setecentos reais).

ITEM DESCRTçÃO QTD VALOR

UNIT

VATOR TOTAL 12

(DOzEl MESES

01 Técnico(a) de

enfermagem - 1

1 40H/semanal Rs 3.32s,00 Rs 39.900,00

oz Técnico(a) de

enfermagem - 2

40H/semanal Rs 3.32s,00 Rs 39.900,00

Técnico(a) de

enfermagem - 3

1 40H/semanal R$ 3,325,00 Rs 39.900,00

VALOR TOTAL Rs 119.700,00

Data de assinatura:04 de Outubro de 2023.
Vigência: 03170/2024

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARTA oO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGAOO.

HORAS

1

03



05h012023. 09:07 Píeíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PAR{NA
PREFEITURA MUNICIPÀT, DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
EXTRÀTO DE CONTRATO ADMT,\.-ISTRATIVO N" 20ó/2023

CONTRÁTADA: DINIZ PRf,,STAÇÀO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 50.68'l.299lOOOl-72, com sede na

Rua Tiradentes, 789, Jardim Filadelfia. sala 02, CEP 85.150-000.

Cidade de Turvo/PR.

OBJETO: 'CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL HABILITA.DOS E]IT

SERVIÇOS DE SAÚDE, TÉCNICO(A) DE ENFf,RMAGEM
PARÀ ATENDERA DE]ITANDA DA SECRETÂRJÂ MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, CONFORME
EDITÀL DE CHAMAMENTO PÚBLICO OO4/2023."

VALOR TOTAL: RS I 19.700,00 (Cento e dezenove mil e setecentos

reais).
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Dstâ de âsslnrtura: 04 de Outubro de 2023
Mgência; 03/10i2024

Publicâdo por:
Elianc
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIÀ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direilo público intemo, com sede

à Rua José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJMF sob n'
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr, O§CAR DELGADO.
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